
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO P&SUMk

CNPJ 76^1^41/0801-70

PRO.JKTO DP: LFl N" 363/19

Data: 14/03/19

SÚMULA: Autoriza o Executivo ceder servidor à Junta

Comerciai de Cornéiio Procópio e dá outras

providências.

AMIN JOSÉ MANNOUCHE, Prcieilo do Município de
Cornéiio Procópio, Estado do l^araná. usando das atribuições que lhe suo conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a seguinte:

LFl:

Art. 1" - Fica o Executivo Municipal, em caráter

e.xcepciona! ao art. 7", I. da Lei Municipal iT' 714/09. autorizado a ceder 01 (um) servidor público

municipal à Junta Comercial de Cornéiio Pr£>eéf^.

Ailt. 2" - Esla L s^enirará em vigor na data de .sua
publicação, revogando-se as disposições LUiKconirárioN

março de 2019.Gabmí\t\do Prcfci

lb-\lcTR^'luirtófp

aiKiio /rraHfímni Bernardo

Procuradoi^jer/Kdo Município

Av. Minas Gerais, 301 - Fone; (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov. br
procuiadorjaíncp@gmail-CO(Ti



PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
E9TAD0 DO FABCANA

CNPJ 76^1^1/0001-70

PRO.IF.TO DR [.VA N " 363/19

FXPOSICÃO DF MOTIVOS

Temos i\ honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores, o

presenie projeto de lei. lendo por objeto autorizar o [-.xeciilivo a ceder 01 (um) servidor público
municipal à Junta Comercial de Cornclio Procópio.

Como é .sabido, o Município dc Cornéiio I'roc6pio mantém convênio com a
Associação Comercial dc (.'ornélio Procópio vi.sando o estimulo comerciai para os empreendedores
de nossa cidade, com conseqüente geração de emprego e rendas que, por ceito, resultam no
aumenlo de arrecadação para o Município.

Por outro lado. verinca-se que o Município de Cornéiio Procópio está com
a sua Junta Comercial desativada por falta de vogai, ocasionando, em decorrência, sérios

transtornos aos usuários, inclusive pelo deslocamento para as cidades de Bandeirantes e/ou
Londrina para o atendimento dc seus inlerc.sses,

Toda a questão reside no fato que esse vogai, obrigatoriamente, tem que ser

um servidor público, não podendo ser simples funcionário da Associação Comercial, e. diante

disso, atrelado ao inlere.s.se público, necessário se faz re.solvcr o problema da melhor forma possível
e que atenda plenamente ioda a classe cn\ ol\ ida.

Diante des.sa condição entende a clas.se proUssional envolvida que o ônus
da remuneração desse vogai deverá ser suportada pelo Município.

Contudo, a Lei Municipal n^ 714/1 1. em seu atl. 7^. I, prevê que na cessão

de servidor público municipal, a responsabilidade pelo ônus da remuneração do servidor ou

empregado cedido e dos respectivos encargos sociais dellnidos cm lei, ficará a cargo do

ce.ssionário.

Assim, como irata-

excepcionando de forma única c exclusi\

714/1 1.

Des.sa forma, como

esperamos contar com sua aprovação unânime

ikuação atípica, propòe-se o presente projeto,

.os (ermos da citada Lei Municipal n"

)m\objelo benéfico à população,
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